
2º OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 5º andar - Centro - RJ - CEP: 20020-100

Fone: (21) 2533-4180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br
Folha: 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EEEZ 92091 DAF
Consulte a validade do selo em:

http://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

CERP: 5446f928-120d-419b-b678-98c070efea12

- Para a validação deste documento através do QR
Code, deverá ser utilizado somente o aplicativo

validador e-CartórioRJ, disponível
na AppleStore ou Google Play.

- A autenticidade desta certidão deverá ser
confirmada na página:https://validador.e-

cartoriorj.com.br

Esta certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 30 (trinta) dias após a sua emissão.

Emolumentos:
20% FETJ:
5% Fundperj:
5% Funperj:
4% Funarpen:
5% ISS:
2%PMCMV:
Total:

R$91,14
R$18,22
R$ 4,55
R$ 4,55
R$ 3,64
R$ 4,89
R$ 1,82
R$128,81
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CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO Nº 22/024257 -REGINA

 
Certifico que a presente certidão,  composta de  02  folhas,  é reprodução
autêntica da matrícula nº 6983, sendo o último ato o AV-5, extraída conforme
o disposto no § 1º do art. 19, da Lei 6015 de 1973, dela constando a situação
jurídica, bem como  todos os eventuais ônus, registros de citações de ações
reais ou pessoais reipersecutórias, ou indisponibilidades que recaiam sobre o
imóvel. Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2022.  Busca efetuada  até  14 de
outubro de 2022. A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente pelo
Oficial Substituto Claudio Nogueira Abaurre, matrícula nº 94/3763.
 
Consulte a autenticidade desta certidão no site validador.e-cartoriorj.com.br
 
Provimentos  CNJ  nº  47/2015,  CGJ  nº  89/2016 e  CGJ  nº  45/2017,
regulamentam a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços de
registro de imóveis do Estado do Rio de Janeiro.
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